
S O B R E  A  P R O J E Ç Ã O  J U R ÍD IC A  D A  G R A T IF IC A Ç Ã O  
P E R IÓ D IC A

I ldé lio  M a rtin s  (* )

Sob dinâm ica incoercíve l e animada pelo incen tivo  de um tra to  herm enêutico  
cada dia mais s e n s í v el aos sucessos do ordenam ento socia l, no seu com p rom e ti
m ento com as re lações de emprego, o sa lário  vem  assum indo s ign ificação dia 
a dia m ais abrangente, no sen tido  de aptidão in teg ra l à sob rev ivênc ia  nos níve is 
da h ierarquia que demarca.

Por m ercê desse im pulso, d itado pelas con tingências do p róprio  re lac iona
m ento empregador-em pregado, desenvolve-se, na in tim idade do salário , um pendor 
de im antação irre s is tíve l de verbas que o contornam , seja na inspiração de bene
m erências e fe tivam en te  bem in tencionadas, seja por e fe ito  im edia to  e conse
qüente a prestações laborais com plem entares.

M ais atuais e conseqüentes à dinâm ica da produção com prom etida  com a 
harm onia do re lac ionam ento pessoal na com unidade em presária , novos rum os 
descortinam -se na po lítica  de pessoal, pa rticu la rm en te  no que concerne à re tr i
bu ição con trap res ta tiva  do trabalho.

Ao qu an tita tivo  fixo  que acosta s ta tus  ao cargo exercido, agregam-se incen
tivos  e correspondências rem unerató rias à capacidade pro fiss iona l que, para le la
m ente ao do cargo ou função com etida, em prestam  s ta tus  ao exercente , a este 
com pessoa, pelo que de valor, com o força-traba lho e fic ien te , representa  no 
quadro operacional da em presa e nas suas pe rspectivas de vantagens lucra tivas.

São verbas estas que animam, que im puls ionam , que recrudescem  o esfo rço  
e o in te resse  pessoais na realização ó tim a das fina lidades do em preendim ento .

O quadro de serv ido res, com a garantia da promoção, a lternada, por m erec i
m ento e por antigü idade, com o posto no art. 461, § 2.° CLT, confina-se, cada vez 
mais, às organizações que levam  o cunho esta ta l, na preponderância de sua e s tru 
turação com plexa em que os in te resses, público e privado, m isturam -se na rea li
zação de um bem, de exploração re s tr ita  ou de exc lus iv idade esta ta l preem inente .

No âm bito  privado, ao revés, buscam-se, com o re fe rido , incen tivos que se 
com prom etem  com a in tim idade do t iroc ín io , da capacidade pro fiss iona l, da ap ti
dão e do desvelo, reve lações m ora is personalíss im as do exercen te  do m is te r 
empenhado.

São encontrados, esses incen tivos, sob qua lificações d ive rs ificadas, não raras 
vezes d is tra indo  a sua natureza con traprestac iona l in s ita : g ra tificação  de empenho, 
de balanço, de assiduidade, de produtiv idade, e t c . . .  Mas vaza-se deles, não
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obstante  o batism o so fis ticado , a in tenção orig ina l se não que o Im pulso Inde fi
nido, coerente , de urna co rrespondência pecuniária, de liberada à exce lência  de 
uma colaboração prove itosa  que esses títu lo s  e essas verbas, e les p róp rios , fazem  
prosperar.

A  ju risp rudênc ia , na sens ib ilidade  a tenta à dinâm ica dos fenôm enos soc ia is  
em que se envolve a le i do traba lho, alcança essa transfo rm ação, na constânc ia  
ou no curso de sua e fe tiv idade , surpreende-a nos seus in te n tos  e, a fina l, desve la- 
lhe o s ign ificado  con tra p re s ta tivo  que lhe é em inente, conquanto às vezes d is 
c re to  na sua projeção.

A  natureza salaria l em erge francam ente dos ob je tivos  que dem arcam  a con
cessão, sem pre a tentos ao m elhor desem penho, e fe ito  im ed ia to  que se busca na 
força-traba lho recrutada.

E tudo a converg ir, a fina l, para a correspondência  pecun iária  à excepc iona li
dade de uma a tiv idade labora l , repe rcu tindo  no im pera tivo  da subs is tênc ia  quando 
não se aprofunda na necessidade mesma da sobrevivência.

A fin a l, a busca da e fic iênc ia , que se traduz na aptidão humana para p roduzir 
m elhor, com p ro ve ito  im ed ia to  à persecução dos in te reses básicos da a tiv idade 
em presária .

Porque assim , o d ire ito , na mais sensível de suas m an ifestações, a fron ta  com  
passiv idade a concessão benem erente, devassa-lhe os escopos fundam enta is  e 
descortina , nela, a força exata que lhe p rop ic ia  a concreção, cim enta-a às cond i
ções prestac iona is  do traba lho e, pela pecu lia ridade de suas p róprias m an ifes 
tações no curso da ativ idade labora l , a tenta à hab itua lidade de seu pagamento, 
contratualiza-a.

Depois de tan to , resguarda-se a vantagem  no s is tem a tu it iv o  da le i, seguindo, 
daí, Intocável ao lado de tudo quanto, na prestação obrigaciona l fo i adm itido  pela 
consensualidade que idea lm ente  suporta  os con tra tos  de trabalho.

Faz-se suporte  de subs is tênc ia , repe rcu rtindo  na econom ia dom éstica  do 
prestador e, assim , já sem  condições de um re to rno  à subm issão ao comando 
em presário  que não lhe pode mais a lte ra r a destinação e as fina lidades nem 
om it i-la com o con traprestação re tr ibu tiva .

A constância  de sua presença no sa lá rio  fá-la cris ta lizar-se , de benem erência 
po tes ta tiva  em condição con tra tua l in tang íve l. O a juste  tá c ito  revela-se, com 
tranqü ilo  assentam ento no art. 442 CLT, ainda quando advertências em con trá rio  se 
façam  na qu itação conseqüente.

Percusciente, ju risp rudênc ia  ite ra tiva  do TST, concretizada no Enunciado 152, 
deslinha que

"o  fa to  de con s ta r do rec ibo  de  pagam ento de g ra tificaçã o  o ca rá te r de  
libe ra lidade , não basta, po r s i só, para e x c lu ir a ex is tê nc ia  de um  a jus te  
tá c ito .”

É sob essa ó tica  que o art. 457 da CLT assume perspectiva  nob ilitan te , no 
corpo dos p rinc íp ios  p ro tec ion is tas  do d ip lom a que o contém , pa rticu la rm en te  
o que expõe o seu § 1° ao d ita r que
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"In te g ra m  o  sa lá rio  não só a Im portânc ia  fixa  es tipu lada  com o tam bém  as
com issões, porcentagem , g ra tifica çõ e s  a justadas, d iá rias  para v iagem  e abo
nos pagos pe lo  em pregador.”

Um a justam ento  de g ra tificação  tam bém  decorre  da habitu a lidade e da cons
tância do seu pagamento, com o já v is to , em louvor do que quer o art. 442 CLT.

É que um con tra to  de traba lho não se detém  nem se estanca no avençam ento 
pragm ático de prestações mútuas prev iam ente conceb idas e, expressam ente con
signadas em ins trum en to  form al.

M ais que Isso, o que revela a e fe t iv idade de um re lac ionam ento  em prega
tíc io , sob todas as perspectivas que se pro je tam  dos arts. 2.° e 3.° sob a égide 
do art. 442, todos CLT, é, na sua singeleza, o que a rea lidade das prestações m ú
tuas descortina . Entre o esc rito  e o fe ito , vale este  para a caracte rização do con
tra to  de traba lho, adm itido , sem inqu ie tações da doutrina, com o con tra to-rea lidade, 
na concepção vivaz de Inarritu .

Esse cond ic ionam ento ass is te  à pro jeção do art. 457 na ju r isp ru d ê n c ia m elhor 
do Tribunal S uperio r do Trabalho.

Relevam-se alguns exem plos:

—  in tegração da g ra tifica çã o  no sa lário -base para e fe ito  de cá lcu lo  da hora  
ex tra  —  Enunciados 264, 226

—  incorporação da de desem penho e a n tig ü idade no salário -base, quando  
não p re ju d ic ia l ao em pregado —  Enunciado 250

—  in tegração no sa lário , exc lu ída  a na ta lina  (13.° sa lá rio ), para cá lcu lo  da 
indenização ad ic iona l p re v is ta  no a rt. 9.° da Lei 6.709/79 e  na Lei 
7,238/74 —  Enunciado 242

—  in tegração no sa lá rio  da po r tem po de se rv iço , para todos os e fe ito s  
lega is  —  Enunciado 203

—  su je ição  da po r tem po de se rv iço  aos rea ju s te s  de Lei 6.708/79 —  
Enunciado 181

—  in tegração da po r tem po de se rv iço  no cá lcu lo  da g ra tifica çã o  da função  
de bancário  —  Enunciado 240

—  in tegração da de quebra-de-caixa, paga ao bancário , para todos os e fe ito s  
lega is —  Enunciado 247

—  natureza sa la ria l, para todos os e fe ito s  lega is, da de pa rtic ipação  nos 
lu cros , paga com  hab itua lidade —  Enunciado 251

—  In tegração pe lo  seu duodécim o, para todos os e fe ito s , da p e rió d ica  con
tra tua l —  Enunciado 78.

Ao lado disso, a habitua lidade das prestações pecun iárias com plem entares, 
surpreende-as a ju risp rudênc ia  sensíveis  à econom ia dom éstica  na realização no
bre da fundam enta lidade da sobrevivência  pessoal e fam ilia r.

Dentro nesse con texto , uma força atra tiva , a tenta a esses e fe itos  exce lentes 
da prestação com plem entar, trá-las à convivência do salário , amalgama-as a ele
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em s ign ificação con traprestac iona l do m esm o nível, cobrindo-a sob o m esm o res
guardo de in tocab il idade que àquele ass iste .

Para a fron ta r o a lea tó rio  do traba lho excepcional que ju s tif ic a  essas pagas, a 
ju risp ru dê nc ia  pesquisa, no re lac ionam ento que o condic iona, a habitua lidade 
e, com esta, sublinha-lhe a aptidão in tegra tiva  ao salário , no fa ta lism o dos su
cessos irre s is tíve is .

Já hoje in tegram  o sa lário  para e fe itos  p rev is tos , as verbas, em cuja paga 
se de fine uma constância  conspícua e inde fectíve l.

A  iteração dos ju lgam en tos assim  d ispostos cris ta lizou-se em Enunciados da 
Súmula da ju risp rudênc ia  do TST, fa c ilitan do  a conclusão de processos em que 
ainda agora alguma pe rtinác ia  susc ita  d iscordâncias desarrazoadas sobre o tem a: 
a da horas extrao rd inárias  (Enunciados 24, 45, 151, 172 e 264), de traba lho no
tu rno  (Enunciado 60), de pe ricu los idade (Enunciado 132), de insalubridade (Enun
ciado 139), ad ic ional de tem po de serv iço  (Enunciados 181, 203, 226, 240 e 242), 
va le -re fe ição (Enunciado 241), para c ita r  alguns exemplos.

De tan to  aqui exposto, fo rçoso  conc lu ir que, em princíp io , toda verba paga 
para le lam ente ao salário , em correspondência  a uma prestação ex trao rd inária  em 
que se pesqu ise habitualidade, ou em reconhecim ento  a uma atuação perm a
nente a que se em prestem  resu ltados ou e fe itos  favoráve is  ao em preendim ento  
em presário , assume a natureza dessa con traprestação, nela se in tegrando, inde
fec tive lm en te .
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